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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão Nº 2021/261800

Endereço: R JOAO CORDEIRO 3069 **** JOAQUIM TÁVORA CEP 60110-535

CPF/CNPJ: 29.101.955/0001-17

Nome ou Razão Social: YO FITNESS LTDA

Fortaleza, 18 de Novembro de 2021 (17:46:43)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 16/02/2022

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br





GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202200076651

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

************************************************************

CNPJ / CPF:

29101955000117

RAZÃO SOCIAL:

************************************************************

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Estadual  de  inscrever  e  cobrar  as  dívidas  que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir  em  nome  do(a)  requerente  acima  identificado(a)  até  a  presente  data  e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/01/2022 ÀS 15:34:29
VÁLIDA ATÉ 04/03/2022

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: YO FITNESS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.101.955/0001-17
Certidão nº: 45002244/2021
Expedição: 29/10/2021, às 14:31:38
Validade: 26/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que YO FITNESS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 29.101.955/0001-17, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

29.101.955/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/11/2017

NOME EMPRESARIAL

YO FITNESS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

YO FITNESS
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JOAO CORDEIRO
NÚMERO

3069
COMPLEMENTO

********

CEP

60.110-535
BAIRRO/DISTRITO

JOAQUIM TAVORA
MUNICÍPIO

FORTALEZA
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

YOFITNESS@OUTLOOK.COM.BR
TELEFONE

(85) 9233-9191

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/11/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto
às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/06/2021 às 19:43:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAL AUTÔNOMO (EDUCADOR FÍSICO)  

 
 
Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
YOFITNESS ME, com sede nesta Capital, à Rua João Cordeiro, 3069, Joaquim Távora, 
inscrita no CNPJ sob nº 29.101.955/0001-17, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada por, YOHANE LIMA DE SOUZA, natural de Fortaleza, solteira, 
administradora, portador da cédula de identidade RG – nº 2008084847-2 SSP/CE, inscrito 
no CPF sob o nº 609.950.593-81 residente e domiciliado na rua Oito de Setembro n 1444, 
Varjota - Fortaleza, CEP 60175-150, e de outro lado a Milena Leal Muniz Barreto, brasileira, 
natural de Salvador, solteira, fisioterapeuta, portador da cédula de identidade RG – nº 
1196846061 SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 852.003.285-00, residente e domiciliado na 
Rua Prediliano pitta n° 08, Bairro Garcia – Salvador/BA, CEP 40.100-200, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, conforme cláusulas e 
condições a seguir elencadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de serviços, que garantirão o 
desenvolvimento de um Programa de Ginástica Laboral no SENAR no edifício localizado na 
R. Pedro Rodrigues Bandeira, Nº 143 - Comercio, Salvador - BA, 40015-080 na CIDADE DE 
SALVADOR-BA, nos moldes apontados no ANEXO I, que integra este pacto, para todos os 
fins de direito. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
A CONTRATADA, para a fiel execução dos serviços, se obriga a: 
 

a) Manter, enquanto perdurar o presente instrumento, a condição de autônomo, sob 
pena de, caso não venha cumprir o estabelecido nesta clausula, este contrato ser 
considerado extinto. 

 
b) Prestar serviço aos clientes de acordo com as instruções do CONTRATANTE; 

 
c) Fornecer ao CONTRATANTE informações sobre o desenvolvimento do programa no 

cliente; 
 

d) Manter sigilo sobre as informações do cliente e sobre as atividades da 
CONTRATANTE; 

 
e) Realizar serviços de acordo com o instrumento assinado entre o CONTRATANTE e o 

cliente.  
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não aceitará, sob qualquer pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outra entidade, ainda que se 
estabeleça inserção de terceiro, na relação.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
A CONTRATANTE se obriga a: 
 

a) Fornecer todos os equipamentos que se fizerem necessários ao perfeito desempenho 
dos serviços a serem executados, sem ônus, para a CONTRATADA; 

 
b) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições contratuais; 

 
c) Fornecer, para a execução dos serviços, ora propostos, todos os dados, 

esclarecimentos e informações necessários, observados os sigilos profissional e 
bancário; 

 
d) Registrar, em relatório, as deficiências ocorridas durante a prestação dos serviços, 

encaminhando cópia à CONTRATADA, para imediata correção das irregularidades 
apontadas. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 
Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o 
valor fixado no Anexo I, que integra este pacto para todos os fins, considerando a 

remuneração fixada com lastro em horasaula. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário, em conta 
corrente, da CONTRATADA, até o 10º dia útil de cada mês.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS 
 
A CONTRATADA obriga-se a realizar suas atividades, cabendo-lhe total e exclusiva 
responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação que rege os negócios jurídicos 
e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na previdenciária, trabalhista, tributária e 
cível. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE não assumirá responsabilidade alguma pelo 
pagamento de impostos e encargos que competirem à CONTRATADA, nem se obrigará a 
restituir-lhe valores, principais ou acessórios, que esta, porventura, despender com 
pagamentos desta natureza, exceto os previstos na legislação em vigor. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA INEXISTENCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
Fica estipulado que, por força deste contrato, não se estabelece qualquer vínculo 
empregatício, sob a responsabilidade da CONTRATANTE, com relação a CONTRATADA 
para a execução dos serviços. 
 
                                 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA: 
  
O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (Doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, sendo prorrogável, sucessivamente, por igual período mediante 
expressa manifestação das partes, até o limite máximo estabelecido em lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido na ocorrência das seguintes hipóteses: 
 

a) Por inadimplemento da CONTRATADA, vale dizer, pelo descumprimento de 
quaisquer das obrigações assumidas; 

 
b) Por inadimplemento da CONTRATANTE, caso haja descumprimento de qualquer dos 

itens contemplados dentre suas obrigações; 
 

c) Pela ocorrência de fato relevante, com poder rescisório, previsto na legislação 
aplicável. 

 
§1º - Caracterizando ato ou omissão que der origem à rescisão, cessará, por completo, 
qualquer responsabilidade da outra parte. 
 
§2º - Fica assegurado à CONTRATADA o direito de recebimento do valor correspondente 
aos serviços prestados, à CONTRATANTE, até a data da rescisão, de acordo com as 
condições de pagamento estabelecidas neste Contrato. 
 
§3º - O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato será comunicado 
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por 
via postal, com Aviso de Recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS: 
 

a) A CONTRATADA não possuirá horário fixo de entrada e saída da empresa, uma 
vez que não existirá vinculo empregatício. 

 
b) É livre a CONTRATADA ter seus próprios clientes, fora do âmbito deste contrato. 

 
CLÁUSULA DECIMA – DO FORO: 
 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Comarca de 
Fortaleza, Estado do Ceará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas qualificadas abaixo: 
 

 
 

 
Fortaleza, 05 de agosto de 2021. 

 
 
 
 
Pela CONTRATANTE:   

 
 

YOHANE Lima de Souza 
CPF nº 609.950.593-81 
Endereço: Rua Oito de setembro, 1444. Varjota. 
 
Pela CONTRATADA:  
 
 
Milena Leal Muniz Barreto 
CPF nº 852.003.285-00 
Endereço: Rua Prediliano pitta n° 08, Bairro Garcia. 
. 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
NOME: _______________________________________________ 
CPF nº 
Endereço: 
 
NOME: _______________________________________________ 
CPF nº 
Endereço: 
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ANEXO I 
 
 

01.  Objeto: Contratação de Profissional Autonômo para desenvolvimento do Programa de 
Ginástica Laboral no edifício da SENAR, localizado na Rua Pedro Rodrigues Bandeira, 
Nº 143 - Comercio, Salvador - BA, 40015-080; 

 
02.  A Contratada deverá REALIZAR de acordo com o cronograma atividades para os 

funcionários do SENAR.  
 

03. Prazo do Contrato: 12 meses 
 
04. Preço: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo efetivo serviço prestado o 

valor mensal de R$200,00 (duzentos reais) adicionado o transporte dos dias trabalhados 
pelo serviço de ginástica laboral. 
  

05. Suspensão Contratual: A prestação do serviço e sua subseqüente remuneração serão 
suspensas quando a CONTRATANTE cessar, totalmente, sua atividade finalística, de 
acordo com programação prévia, encaminhada à CONTRATADA, que deverá formalizar 
o aceite. Deverá ser providenciado restabelecimento imediato da execução deste 
acordo, quando as áreas operacionais voltarem ao labor.  

 
06. Resumo das Atividades a serem executadas pela contratada: 

 
 
07. Realização das sessões de ginástica laboral nos funcionários do SENAR, sessões 

mensais com duração de até 10 minutos cada sessão, nas terças e quintas das 8h30 às 
9h30. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.101.955/0001-17

Razão
Social:

YOHANE LIMA DE SOUZA ME

Endereço: R OITO DE SETEMBRO 1444 / VARJOTA / FORTALEZA / CE / 60175-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/01/2022 a 30/01/2022

Certificação Número: 2022010101575765231345

Informação obtida em 03/01/2022 15:31:36

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 03/01/2022 15:32











 
 

YO FITNESS CNPJ 29.101.955/0001-17 
 Rua João Cordeiro n° 3069 – Joaquim Távora. CEP 60.110-535.  

  Cel. (85) 9.9233-9191 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE 
CONFIDENCIALIDADE, DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO, DE 
AUTENTICIDADE DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS E DE POLÍTICA 
ANTICORRUPÇÃO.  

YOFITNESS LTDA ME, ora denominada Licitante, inscrita no CNPJ n° 29.101.955/0001-17, 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) YOHANE LIMA DE SOUZA, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº2008084847-2 e do CPF nº 609.950.593-81, DECLARA:  

1) Para efeitos do atendimento às normas legais e editalícias, que atende plenamente as 
condições de habilitação estabelecidas neste edital.  

2) Comprometer-se a não divulgar ou transferir a terceiros, sob qualquer pretexto, bem como 
manter em absoluta confidencialidade, as informações e outros dados técnicos confidenciais, 
que a SCPAR Porto de Imbituba S.A. transmitir a nossa equipe técnica, prepostos ou 
empregados, desde que necessárias para execução dos trabalhos objeto deste edital, tomando 
para isso as providências cabíveis para a proteção das informações e dados técnicos 
confidenciais recebidos.  

3) Que inexistem impedimentos à contratação, nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.303, de 
2016 e da Lei Estadual nº 16.493/14, não estando suspensa de participar de licitações e 
declarando não haver nada que a impeça de contratar com a Administração Pública.  

4) Para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que as informações prestadas e 
documentos que apresento para participar deste procedimento Licitatório, por mim entregues, 
são verdadeiros e autênticos (fieis a verdade e condizentes com a realidade dos fatos à 
época). Fico ciente através desse documento declaratório que a falsidade dessa declaração 
configura crime previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei bem 
como pode ser enquadrada como litigância de Má-Fé.  

5) Que têm conhecimento das normas previstas na legislação dentre as quais as Leis n°s 
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;  

6) Que se compromete em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas 
hipóteses previstas nas leis e regulamentos mencionados no item anterior e se comprometem 
em exigir o mesmo pelos terceiros por elas contratados;  

7) Que se compromete em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade 
que tiverem conhecimento acerca da execução do contrato;  

8) Que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução 
Normativa CGE/SEA nº 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 
02/04/2020 - Edição nº 21.236), além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, 
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte 
inocente e das multas pactuadas. 

 

Fortaleza, 3 de janeiro de 2022  

 

Yohane Lima de Souza 
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CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

29101955000117

Data da consulta: 04/01/2022 14:30:51

Data da última atualização: 04/01/2022 12:00:03

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
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YO FITNESS CNPJ 29.101.955/0001-17 
 Rua João Cordeiro n° 3069 – Joaquim Távora. CEP 60.110-535.  

  Cel. (85) 9.9233-9191 
 
 

PROPOSTA 

PREGÃO ELETRONICO 46/2021 

Proponente: YO FITNESS LTDA ME 

CNPJ: 29.101.955/0001-17 

Endereço: Rua João Cordeiro n 3069, Joaquim Távora, Fortaleza-CE, CEP 60.110-535 

E-mail: yofitness@outlook.com.br 

Telefone: 85 – 9.9233.9191 

Representante Legal: Yohane Lima de Souza 

RG nº 2008084847-2 / CPF nº 609.950.593-81 

Dados Bancários: Banco:  Banco do Brasil / Agência:2793-6 / Conta bancária: 81339-7  

 

DESCRIÇÃO Valor Mensal VALOR TOTAL 
Serviço de Ginastica Laboral (GL) R$850,00 R$10.200,00 
 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 

Obs: todos os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais como 
custos indiretos e diretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, embalagens, lucro e outros necessários ao 
cumprimento legal integral do objeto do Edital pregão eletrônico n° 046/2021 e seus anexos. 

 

 

Fortaleza, 4 de janeiro de 2022  

 

Yohane Lima de Souza 

 

 

 

 

 

 




